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Data da 
Apresentação:

06/03/2026

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes
Hediondos), para estabelecer penas mais rigorosas para
o crime de estupro coletivo, ampliar hipóteses de
agravamento, reforçar medidas processuais de proteção
à vítima e restringir benefícios penais.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto do 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL 450/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3104518
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 3

1/
03

/2
02

6


	PL 1016/2026

